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PORTARIA Nº 14,  

DE 26 DE JUNHO DE 2025. 
 

Concede Licença Especial. 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e com fulcro nas disposições contidas no artigo 18 da 
Resolução nº 2, de 27 de novembro de 2018 (Regimento Interno);  
 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 877/2001, que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos de Capanema, especialmente no art. 74-C;  
 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.358/2011, que institui o Plano de 
Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do 
Município de Capanema, especialmente no art. 22-A;  
 
Considerando que o deferimento do pedido não afetará os serviços da Câmara 
Municipal, levando-se em consideração a conveniência e o interesse público;  
 
Considerando pedido feito pela servidora (protocolo nº 514/2025);  
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1° Conceder Licença Especial, nos termos do artigo 74-C, § 1º da Lei Municipal 

nº 877/2001 e artigo 22-A da Lei nº 1.358/2011, a servidora pública da Câmara 
Municipal CHEILA CARINE CANDATTEN, ocupante do cargo efetivo de Procuradora 
Legislativa, matriculada sob o nº 21, admitida em 14 de dezembro de 2012, pelo 
período de 30 (trinta) dias, a ser usufruída a partir do dia 03 de julho de 2025.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 

Gabinete da Presidência, aos 26 dias do mês de junho de 2025. 
 

Registre-se e Publique-se.  
 

 
DIRCEU ALCHIERI 

Presidente 

 
 

 



3 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

QUINTA-FEIRA, 26 DE JUNHO DE 2025 - EDIÇÃO 1716-A

EXTRATO DE DIÁRIA Nº 32/2025
Empenho 144/2025
Nome do Beneficiário IVONE MARIA NATAL DA SILVA
Cargo/Função 1ª SECRETÁRIA/VEREADORA
Valor Unitário da Diária: R$ 641,08 Valor Total: R$ 2.243,78
Destino: Curitiba/PR Data Saída: 24/06/2025 Data Retorno: 28/06/2025
Qtde.  Diárias: 3 e 1/2 (três e meia) Meio de Transporte: ônibus
Motivo/Justificativa: Objetivo/Motivo da Viagem: Participação no curso promovido pela 

Empresa Pública Treinamentos, na cidade de Curitiba/PR, nos dias25 à 
27/06/2025. Tema: Atuação Legislativa, mudando o Brasil a partir dos 
Municípios. 

EXTRATO DE DIÁRIA Nº 33/2025
Empenho 145/2025
Nome do Beneficiário ANDRÉ DREBES
Cargo/Função VEREADOR
Valor Unitário da Diária: R$ 641,08 Valor Total: R$ 2.243,78
Destino: Curitiba/PR Data Saída: 24/06/2025 Data Retorno: 28/06/2025
Qtde.  Diárias: 3 e 1/2 (três e meia) Meio de Transporte: ônibus
Motivo/Justificativa: Objetivo/Motivo da Viagem: Participação no curso promovido pela 

Empresa Pública Treinamentos, na cidade de Curitiba/PR, nos dias25 à 
27/06/2025. Tema: Atuação Legislativa, mudando o Brasil a partir dos 
Municípios.

PORTARIA Nº 14, 
DE 26 DE JUNHO DE 2025.

Concede Licença Especial.

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com fulcro nas disposições contidas 
no artigo 18 da Resolução nº 2, de 27 de novembro de 2018 (Regimen-
to Interno); 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 877/2001, que dispõe 
sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Capanema, espe-
cialmente no art. 74-C; 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.358/2011, que institui 
o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores Públicos do 
Poder Legislativo do Município de Capanema, especialmente no art. 
22-A; 

Considerando que o deferimento do pedido não afetará os serviços 
da Câmara Municipal, levando-se em consideração a conveniência e o 
interesse público; 

Considerando pedido feito pela servidora (protocolo nº 514/2025); 

R E S O L V E: 

Art. 1° Conceder Licença Especial, nos termos do artigo 74-C, § 1º da 
Lei Municipal nº 877/2001 e artigo 22-A da Lei nº 1.358/2011, a servi-
dora pública da Câmara Municipal CHEILA CARINE CANDATTEN, 
ocupante do cargo efetivo de Procuradora Legislativa, matriculada 
sob o nº 21, admitida em 14 de dezembro de 2012, pelo período de 30 
(trinta) dias, a ser usufruída a partir do dia 03 de julho de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete da Presidência, aos 26 dias do mês de junho de 2025.

Registre-se e Publique-se. 

DIRCEU ALCHIERI
Presidente


